
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 3.061-C DE 2008

Inclui na Relação Descritiva das
Rodovias do Sistema Rodoviário Fe-
deral, constante do Anexo da Lei
nº 5.917, de 10 de setembro de
1973, que dispõe sobre o Plano Na-
cional de Viação, o trecho  rodo-
viário que especifica.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º A Relação Descritiva das Rodovias do Sis-

tema Rodoviário Federal, constante do Anexo da Lei nº

5.917, de 10 de setembro de 1973, que aprova o Plan o Nacio-

nal de Viação, passa a vigorar acrescida de trecho rodoviá-

rio de ligação, com a seguinte descrição:

“2.2.2 - Relação Descritiva das Rodo-

vias do Sistema Rodoviário Federal

Superposição
BR Pontos de Passagem

Unidades
da

Federação

Extensão
(km) BR km

LIGAÇÕES
... ................. ....... ...... .... ....

__

Nova Xavantina
(BR-158) – Novo
São Joaquim –
Entronc. c/ BR-
070 – Batovi –
Tesouro –
Guiratinga –
Entronc. c/ BR-
364

MT 460 070 66

.......................................... “(NR)

Art. 2º O traçado definitivo, a  designação ofi-

cial e demais características do trecho de que trat a o art.

1º desta Lei serão determinados pelo órgão competen te.
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala da Comissão, em

Deputado EDUARDO CUNHA
Presidente

Deputado
Relator


